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IV - o lote mínimo da Zona Rural é de 40.000m2 (quarenta mil
metros quadrados).” (NR)

Art.2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art.3º Revogam-se as disposições em contrário.

PALÁCIO IRACEMA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 18 de
janeiro de 2007.

Cid Ferreira Gomes
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

***  ***  ***
LEI Nº13.875, de 07 de fevereiro de 2007.

DISPÕE SOBRE O MODELO DE
GESTÃO DO PODER EXECU-
TIVO, ALTERA A ESTRUTURA DA
ADMINISTRAÇÃO ESTADUAL,
PROMOVE A EXTINÇÃO E CRIA-
ÇÃO DE CARGOS DE DIREÇÃO
E ASSESSORAMENTO SUPE-
RIOR, E DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a
Assembléia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:

TÍTULO I
DO MODELO DE GESTÃO

Art.1º O Modelo de Gestão do Poder Executivo obedecerá aos
princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e
eficiência, adotando como premissas básicas a Interiorização, a
Participação, a Transparência, a Ética, a Otimização dos Recursos e a
Gestão por Resultados, a partir dos seguintes conceitos:

I - a Interiorização como instrumento de discussão e atendimento
das prioridades e necessidades locais, estabelecendo e fornecendo as
condições para o crescimento econômico, social e político, local e
regional, promovendo a desconcentração espacial do desenvolvimento
e a desconcentração intraclasses da renda, com fundamento nos conceitos
de eqüidade e desenvolvimento sustentável;

II - a Participação como forma de controle social sobre a
Administração Pública e como instrumento para o aprimoramento da
cidadania, com a adoção de plebiscito, de referendos, de audiências e
conferências públicas e de conselhos populares e do orçamento
participativo;

III - a Transparência como a socialização dos atos
administrativos, mediante a respectiva divulgação pelos meios oficiais e
de comunicação social, ressalvadas as hipóteses de sigilo necessárias à
segurança do Estado e da sociedade, priorizando o interesse público à
informação;

IV - a Ética como o conjunto de normas e valores às quais se
sujeitam todos os agentes públicos estaduais, estabelecendo um
compromisso moral e padrões qualitativos de conduta, assegurando a
clareza de procedimento dos servidores, segundo padrões de probidade,
decoro e boa-fé, permitindo o controle social inerente ao regime
democrático;

V - a Otimização dos Recursos com melhor utilização destes na
prestação dos serviços públicos, com padrão de eficiência e racionalização
de custo e tempo;

VI - a Gestão por Resultados como administração voltada para
o cidadão, centrada notadamente nas áreas finalísticas, objetivando
padrões ótimos de eficiência, eficácia e efetividade, contínua e
sistematicamente avaliada e reordenada às necessidades sociais,
fornecendo concretos mecanismos de informação gerencial.

Art.2º O Modelo de Gestão será regulamentado por Decreto do
Chefe do Poder Executivo.

TÍTULO II
DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA ESTADUAL

Capítulo I
DA ESTRUTURA DA ADMINISTRAÇÃO DO ESTADO

Art.3º Para os fins desta Lei, a Administração Pública Estadual
compreende os órgãos e as entidades que atuam na esfera do Poder
Executivo, os quais visam atender às necessidades coletivas.

§1º O Poder Executivo tem a missão básica de conceber e
implantar políticas públicas, planos, programas, projetos e ações que
traduzam, de forma ordenada, os princípios emanados da Constituição,
das Leis e dos objetivos do Governo, em estreita articulação com os
demais Poderes e os outros níveis de Governo.

§2º As ações empreendidas pelo Poder Executivo devem
propiciar a melhoria e o aprimoramento das condições sociais e
econômicas da população do Estado, nos seus diferentes segmentos, e a
integração do Estado ao esforço de desenvolvimento nacional.

Art.4º O Poder Executivo é exercido pelo Governador, com o
auxílio dos Secretários de Estado.

Parágrafo único. O Governador e os Secretários de Estado
exercem as atribuições de suas competências constitucionais, legais e
regulamentares, com o emprego dos órgãos e entidades que compõem a
Administração Estadual.

Art.5º Respeitadas as limitações estabelecidas nas Constituições
Federal e Estadual, o Poder Executivo regulamentará por Decreto a
organização, a estrutura, as atribuições dos cargos e o funcionamento
dos órgãos e entidades da Administração Estadual.

Art.6º O Poder Executivo do Estado do Ceará terá a seguinte
estrutura organizacional básica:

I - ADMINISTRAÇÃO DIRETA:
1. GOVERNADORIA:
1.1. Gabinete do Governador;
1.2. Casa Civil;
1.3. Casa Militar;
1.4. Procuradoria-Geral do Estado;
1.5. Conselho Estadual de Educação;
1.6. Conselho Estadual de Desenvolvimento Econômico;
1.7. Conselho de Políticas e Gestão do Meio Ambiente;
2. VICE-GOVERNADORIA:
2.1. Gabinete do Vice-Governador;
3. SECRETARIAS DE ESTADO:
3.1. Secretaria da Fazenda;
3.2. Secretaria do Planejamento e Gestão;
3.3. Secretaria da Controladoria e Ouvidoria Geral;
3.4. Secretaria da Educação;
3.5. Secretaria da Justiça e Cidadania;
3.6. Secretaria do Trabalho e Desenvolvimento Social;
3.7. Secretaria da Saúde;
3.8. Secretaria da Segurança Pública e Defesa Social;
3.8.1. Superintendência da Polícia Civil;
3.8.2. Polícia Militar do Ceará;
3.8.3. Corpo de Bombeiros Militar do Estado do Ceará;
3.9. Secretaria da Cultura;
3.10. Secretaria do Esporte;
3.11. Secretaria da Ciência, Tecnologia e Educação Superior;
3.12. Secretaria do Turismo;
3.13. Secretaria do Desenvolvimento Agrário;
3.14. Secretaria dos Recursos Hídricos;
3.15. Secretaria da Infra-Estrutura;
3.16. Secretaria das Cidades;
4. DEFENSORIA PÚBLICA GERAL:
II - ADMINISTRAÇÃO INDIRETA:
1. AUTARQUIAS:
1.1. Vinculada à Procuradoria-Geral do Estado:
1.1.1. Agência Reguladora de Serviços Públicos Delegados do

Estado do Ceará - ARCE;
1.2. Vinculada ao Conselho de Políticas e Gestão do Meio

Ambiente:
1.2.1. Superintendência Estadual do Meio Ambiente - SEMACE;
1.3. Vinculada à Secretaria da Fazenda:
1.3.1. Junta Comercial do Estado do Ceará - JUCEC;
1.4.Vinculada à Secretaria do Planejamento e Gestão:
1.4.1. Instituto de Saúde dos Servidores do Estado do Ceará -

ISSEC;
1.4.2. Instituto de Pesquisa e Estratégia Econômica do Ceará -

IPECE;
1.5. Vinculada à Secretaria da Saúde:
1.5.1. Escola de Saúde Pública - ESP/CE;
1.6. Vinculada à Secretaria do Desenvolvimento Agrário:
1.6.1. Instituto do Desenvolvimento Agrário do Ceará - IDACE;
1.6.2. Agência de Defesa Agropecuária do Estado do Ceará -

ADAGRI;
1.7. Vinculada à Secretaria da Infra-Estrutura:
1.7.1. Departamento de Edificações, Rodovias e Transportes -

DERT;
1.7.2. Departamento Estadual de Trânsito - DETRAN;
2. FUNDAÇÕES:
2.1. Vinculada à Secretaria da Cultura:
2.1.1. Fundação de Teleducação do Ceará - FUNTELC;
2.2. Vinculada à Secretaria da Ciência, Tecnologia e Educação

Superior:
2.2.1. Fundação Cearense de Meteorologia - FUNCEME;
2.2.2. Fundação Cearense de Apoio ao Desenvolvimento

Científico e Tecnológico - FUNCAP;
2.2.3. Fundação Universidade Estadual Vale do Acaraú - UVA;
2.2.4. Fundação Universidade Regional do Cariri - URCA;
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2.2.5. Fundação Universidade Estadual do Ceará - FUNECE;
2.2.6. Fundação Núcleo de Tecnologia Industrial do Ceará -

NUTEC;
3. EMPRESAS PÚBLICAS:
3.1. Vinculada à Secretaria do Planejamento e Gestão:
3.1.1. Empresa de Tecnologia da Informação do Ceará - ETICE;
3.2. Vinculada à Secretaria do Desenvolvimento Agrário:
3.2.1. Empresa de Assistência Técnica e Extensão Rural do

Ceará - EMATERCE;
4. SOCIEDADES DE ECONOMIA MISTA:
4.1. Vinculada à Secretaria do Desenvolvimento Agrário:
4.1.1. Centrais de Abastecimento do Ceará S.A.- CEASA;
4.2. Vinculada à Secretaria dos Recursos Hídricos:
4.2.1. Companhia da Gestão de Recursos Hídricos do Estado do

Ceará - COGERH;
4.3. Vinculada à Secretaria da Infra-Estrutura:
4.3.1. Companhia de Integração Portuária do Ceará -

CEARÁPORTOS;
4.3.2. Companhia Cearense de Transportes Metropolitanos -

METROFOR;
4.3.3. Companhia de Gás do Ceará - CEGÁS;
4.4. Vinculada à Secretaria das Cidades:
4.4.1. Companhia de Água e Esgoto do Ceará - CAGECE;
Art.7º A estrutura organizacional básica de cada uma das

Secretarias de Estado ou órgãos equivalentes compreende:
I - nível de direção superior, representado pelo Secretário de

Estado e Secretário Adjunto, com funções relativas à liderança e
articulação institucional ampla do setor de atividades consolidado pela
Pasta, inclusive a representação e as relações intragovernamentais;

II - nível de gerência superior, representado pelo Secretário
Executivo, com funções relativas à intelecção e liderança técnica do
processo de implantação e controle de programas e projetos, e à
ordenação das atividades de gerência dos meios administrativos
necessários ao funcionamento da Pasta;

III - nível de assessoramento, relativo às funções de apoio
direto ao Secretário de Estado e Secretário Adjunto nas suas
responsabilidades;

IV - nível de execução programática, representado por órgãos
encarregados das funções típicas da Pasta, consubstanciadas em programas
e projetos ou em missões de caráter permanente;

V - nível de execução instrumental, representado por órgãos
setoriais concernentes aos sistemas corporativos e à prestação de serviços
necessários ao funcionamento da Pasta;

VI - nível de atuação desconcentrada, representado por órgãos
de regime especial, instituídos em conformidade com o que estabelece a
Lei de Diretrizes e Bases da Administração Estadual, Lei nº11.714, de
25 de julho de 1990;

VII - nível de atuação descentralizada, representada pela
transferência de atividades do plano institucional ou no plano territorial,
conforme art.24 da Lei nº11.714, de 25 de julho de 1990.

Capítulo II
DOS SISTEMAS DE ATIVIDADES AUXILIARES

Art.8º Serão organizados, sob forma de Sistemas, cada uma das
seguintes atividades:

I - Gestão de pessoas;
II - Modernização administrativa;
III - Planejamento e execução orçamentária;
IV - Material e patrimônio;
V - Controle orçamentário, programação e acompanhamento

físico-financeiro e contábil;
VI - Controladoria;
VII - Publicidade governamental e comunicação social;
VIII - Tecnologia da informação;
IX - Ouvidoria;
X - Gestão previdenciária;
XI - Compras corporativas;
XII - Gestão por resultados;
XIII - Transparência e ética.
§1º Além dos Sistemas a que se refere este artigo, o Poder

Executivo Estadual poderá organizar outros sistemas auxiliares, comuns
a todos os órgãos da Administração Estadual, que necessitem de
coordenação central.

§2º Os setores responsáveis pelas atividades de que trata este
artigo consideram-se integrados no sistema respectivo, sujeitos à
orientação normativa, à supervisão técnica e à fiscalização específica
do Órgão Central do Sistema, sem prejuízo da subordinação à Secretaria
competente.

§3º O chefe do Órgão Central do Sistema é responsável pelo fiel
cumprimento das leis e regulamentos e pelo desempenho eficiente e
coordenado de suas atividades.

§4º É dever dos responsáveis pelos diversos órgãos componentes
do Sistema atuar de modo a imprimir o máximo de rendimento e a
reduzir os custos operacionais da Administração Estadual.

§5º Os Órgãos Centrais dos Sistemas referidos neste artigo serão,
por Decreto, situados nas Secretarias de Estado correspondentes, atendidas
as conveniências da Administração Estadual.

TÍTULO III
DA GOVERNADORIA

Art.9º A Governadoria do Estado se constitui do conjunto de
Órgãos Auxiliares do Governador e a ele direta e imediatamente
subordinados, com as atribuições definidas em Regulamento.

Art.10. A Governadoria do Estado compreende:
a) Gabinete do Governador;
b) Casa Civil;
c) Casa Militar;
d) Procuradoria-Geral do Estado;
e) Conselho Estadual de Educação;
f) Conselho Estadual do Desenvolvimento Econômico;
g) Conselho de Políticas e Gestão do Meio Ambiente.

Capítulo I
DO GABINETE DO GOVERNADOR

Art.11. Compete ao Gabinete do Governador: a assistência
imediata e o assessoramento direto ao Chefe do Poder Executivo,
notadamente quanto ao trato de questões, providências e iniciativas
atinentes ao desempenho de suas atribuições e prerrogativas, como
também na área política e parlamentar; promover a coordenação e
articulação política entre os órgãos da Administração Estadual e destes
com os municípios e a sociedade civil organizada; a gestão da
documentação recebida e expedida, transmissão e controle da execução
das ordens e determinações dele emanadas; o assessoramento especial
na celebração de convênios; relações internacionais; cerimonial público;
recepção para autoridades e pessoas em visita oficial e eventos análogos;
o agendamento e a coordenação de audiências e quaisquer outras missões
ou atividades determinadas pelo Chefe do Poder Executivo.

Capítulo II
DA CASA CIVIL

Art.12. Compete à Casa Civil: assessorar o Governador do
Estado na área administrativa e financeira; controlar a publicação das
leis, atos oficiais, convênios e contratos; assistir, direta e indiretamente,
o Governador na execução das políticas públicas, programas, projetos e
atividades, além de organizar, mobilizar e coordenar os eventos oficiais,
podendo, para essas missões, firmar convênios, contratar compra de
materiais e serviços de qualquer natureza, além de pesquisas de avaliação
do impacto das ações governamentais, incumbindo-se ainda de planejar
e executar as políticas públicas de comunicação e o assessoramento de
imprensa governamental e da realização das licitações para contratação
dos serviços de publicidade legal e institucional de todos os órgãos da
Administração Estadual Direta, Indireta e Fundacional, podendo para
estes fins exercer outras atribuições necessárias ao cumprimento de suas
finalidades.

Capítulo III
DA CASA MILITAR

Art.13. Compete à Casa Militar: o comando da Guarda do Palácio
do Governo e residências oficiais, a segurança pessoal do Governador e
do Vice-Governador e respectivas famílias, e a autoridades, visitantes e
ex-governadores, a critério do Governador; assistir, direta e
imediatamente, o Governador e o Vice-Governador do Estado, no
desempenho de suas atribuições, inclusive nas viagens governamentais;
a Administração Geral da Casa Militar, a recepção de autoridades militares
que se dirijam ao Governador, o controle do serviço de transporte da
Governadoria e Vice-Governadoria; e outras atribuições necessárias ao
cumprimento de suas finalidades, nos termos do seu Regulamento.

Capítulo IV
DA PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO

Art.14. Compete à Procuradoria-Geral do Estado representar
privativamente o Estado, judicial e extrajudicialmente, tendo suas
competências e o funcionamento dos órgãos que a integram disciplinados
pela Lei Complementar nº58, de 31 de março de 2006, competindo-lhe,
entre outras atribuições previstas em lei complementar: defender os
interesses, bens e serviços do Estado, nas ações em que esse for autor,
réu, terceiro interveniente ou tiver interesse na causa; exercer as funções
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meio de feiras, simpósios e eventos agrícolas e estimular interessados na
produção irrigada junto ao meio rural cearense; fomentar o mercado
potencial de frutas e culturas ainda não exploradas, introduzindo e
avaliando em unidades produtivas novos cultivares com potencial
agrícola para o Estado; diversificar as formas de parceria entre o Governo
e a iniciativa privada nas atividades da produção agropecuária, agro-
industrial, pesca e aqüicultura; fortalecer a convivência com o semi-
árido, estimulando o desenvolvimento e o aporte de infra-estrutura
básica divulgar a agropecuária, agroindústria, pesca e aqüicultura de alta
tecnologia e buscar soluções para os problemas existentes; estimular
outras atividades ligadas aos objetivos da Secretaria nos aspectos de
produção familiar; exercer outras atribuições, necessárias ao cumprimento
de suas finalidades nos termos do Regulamento.

Art.71. O Fundo Rotativo de Terras do Estado do Ceará - FRT,
criado pela Lei nº12.614, de 7 de agosto de 1996, e alterado pela Lei
nº13.070, de 17 de outubro de 2000, e o Fundo de Eletrificação Rural
para Irrigação – FERPI, criado pela Lei nº11.728, de 4 de setembro de
1990, passam a ser administrados por um Conselho Diretor composto
pelo Secretário do Desenvolvimento Agrário, que exerce as funções de
Presidente, pelo Secretário da Fazenda, Secretário do Planejamento e
Gestão, Secretário da Controladoria e Ouvidoria Geral, e fica vinculado
à Secretária do Desenvolvimento Agrário.

Capítulo XIV
DA SECRETARIA DOS RECURSOS HÍDRICOS

Art.72. À Secretaria dos Recursos Hídricos compete: promover
o aproveitamento racional e integrado dos recursos hídricos do Estado;
coordenar, gerenciar e operacionalizar estudos, pesquisas, programas,
projetos, obras, produtos e serviços referentes a recursos hídricos;
promover a articulação dos órgãos e entidades estaduais do setor com os
órgãos e entidades federais e municipais; exercer outras atribuições
necessárias ao cumprimento de suas finalidades, nos termos do
Regulamento.

Capítulo XV
DA SECRETARIA DA INFRA-ESTRUTURA

Art.73. À Secretaria da Infra-Estrutura compete: coordenar as
políticas do Governo nas áreas do Saneamento Básico, dos Transportes
e Obras, de Energia e Comunicações; estabelecer objetivos, diretrizes e
estratégias a serem seguidas nas suas diversas áreas de atuação; promover
a articulação nas suas diversas áreas de atuação, entre Órgãos e Entidades
estaduais, federais, municipais, internacionais e privados; elaborar planos
diretores e modelo de gestão compatíveis com as ações de
desenvolvimento programados no âmbito dos setores de transportes
nos diversos modos, saneamento, drenagem, esgotamento sanitário,
abastecimento d’água, energia, comunicações e obras públicas; estabelecer
a base institucional necessária para as áreas de atuação da Infra-Estrutura;
desenvolver os planos estratégicos para implementação das políticas de
Transportes, Obras, Energia e Comunicações, estabelecendo prioridades
e definindo mecanismos de implantação, acompanhamento e avaliação;
definir a política de saneamento para o Estado do Ceará, em especial
água e esgoto, levando-se em consideração os indicadores sociais; definir
planos, programas e projetos em sua área de abrangência, captar recursos,
celebrar convênios e promover a articulação entre os Órgãos e Entidades
estaduais, federais, municipais, internacionais e privados; supervisionar
e acompanhar as atividades relativas ao desenvolvimento,
acompanhamento e execução de projetos da Infra-Estrutura; realizar o
planejamento indicativo e determinativo nas áreas de sua competência;
coordenar a articulação permanente entre os trabalhos da Secretaria e
os Órgãos e Entidades vinculadas; estabelecer normas, controles e padrões
para serviços executados em sua área de abrangência; criar, organizar e
manter o sistema de informações dos diversos setores de sua competência;
exercer outras atribuições necessárias ao cumprimento de suas finalidades,
nos termos do Regulamento.

Parágrafo único. O Conselho Estadual de Trânsito do Ceará -
CETRAN-CE, instituído pela Lei nº9.503, de 23 de setembro de 1997,
e o Fundo Estadual de Transporte - FET, criado pela Lei Complementar
nº45, de 15 de julho de 2004, ficam vinculados à Secretaria da Infra-
Estrutura.

Capítulo XVI
DA SECRETARIA DAS CIDADES

Art.74. À Secretaria das Cidades compete: elaborar políticas
articuladas com os entes federados que promovam o desenvolvimento
regional, urbano e local, integrando ordenamento territorial,
desenvolvimento econômico e social objetivando a melhoria da qualidade
de vida da população com foco na redução da pobreza, das desigualdades
inter-regionais; coordenar e implementar programas e projetos de
desenvolvimento urbano e de apoio ao desenvolvimento regional e

local, definindo mecanismos de acompanhamento e avaliação das ações;
conduzir e coordenar ações e projetos que contribuam para a integração
intra-regional e fortalecimento da rede de cidades; elaborar políticas,
planos, programas e projetos de habitação, dando prioridade à população
de baixa renda; promover a integração das ações programadas para a
área de habitação, pelos governos federal, estadual e municipal e pelas
comunidades; patrocinar estudos e monitorar as questões relacionadas
ao déficit habitacional que permitam a definição correta de prioridades,
critérios e integração setorial; definir políticas de ordenamento e
ocupação do território, bem como propor legislação disciplinando a
matéria; definir e implementar a política estadual de saneamento
ambiental; definir e implementar a política estadual de mobilidade e
acessibilidade urbana; coordenar programas e ações de impacto regional;
articular-se com os municípios, o Governo Federal e entidades da
sociedade para a promoção de iniciativas de desenvolvimento regional
e local integrado e sustentável; prestar assistência técnica aos municípios
nas questões relacionadas às políticas urbana, habitacional e de
saneamento, e estimular a criação de consórcios públicos; elaborar e
apoiar a implementação dos planos de desenvolvimento regional e apoiar
as prefeituras municipais na elaboração de estudos, planos e projetos;
definir modelos de gestão compatíveis com as ações de desenvolvimento
local e regional; definir políticas, coordenar ações e implementar
programas e projetos com vistas ao ordenamento da Região
Metropolitana de Fortaleza e dos aglomerados urbanos; exercer outras
atribuições necessárias ao cumprimento de suas finalidades, nos termos
do Regulamento.

Art.75. A Companhia de Água e Esgoto do Ceará - CAGECE,
sociedade de economia mista, fica vinculada à Secretaria das Cidades.

Art.76. O Fundo de Desenvolvimento Urbano do Estado do
Ceará - FDU, instituído pela Lei nº12.252, de 11 de janeiro de 1994, fica
vinculado à Secretaria das Cidades.

TÍTULO VI
CAPÍTULO ÚNICO

DA DEFENSORIA PÚBLICA GERAL
Art.77. À Defensoria Pública Geral compete: a prestação

gratuita de assistência judicial e extrajudicial aos necessitados,
compreendendo a orientação e patrocínio dos seus direitos e interesses
à tutela jurídica em todos os graus e instâncias; promover,
extrajudicialmente, a conciliação entre as partes, em conflito de
interesses; promover ação penal privada e a subsidiária da pública;
promover ação civil; promover defesa em ação penal; promover defesa
em ação civil e reconvir; atuar como curador especial, previsto em Lei;
atuar junto aos estabelecimentos policiais e penitenciários, visando a
assegurar à pessoa, sob qualquer circunstância, o exercício dos direitos e
garantias individuais; assegurar aos seus assistidos, em processo judicial
ou administrativo, e aos acusados em geral o contraditório e ampla
defesa, com os recursos de meios a ela inerentes; exercer a defesa da
criança e do adolescente; a prestação de assistência jurídica ao servidor
público necessitado; proporcionar à mulher orientação e
acompanhamento jurídicos adequados; atuar junto aos Juizados Especiais
Cíveis e Criminais; promover direitos e interesses de consumidores
necessitados; promover, junto aos cartórios competentes, o registro
civil de nascimento e de óbito das pessoas carentes; defender os praças
da Polícia Militar, perante a Justiça Militar do Estado.

TÍTULO VII
DA ADMINISTRAÇÃO INDIRETA

Capítulo I
DAS AUTARQUIAS

Art.78. São as seguintes as Autarquias do Estado do Ceará, as
quais têm suas estruturas e competências estabelecidas por Lei e
Regulamentos próprios, conforme o caso.

I - o Instituto de Previdência do Estado do Ceará - IPEC, passa
a denominar-se Instituto de Saúde dos Servidores do Estado do Ceará -
ISSEC, que tem por finalidade prestar assistência médica, hospitalar,
odontológica e complementar de saúde aos servidores públicos estaduais,
através de rede credenciada;

II - Instituto de Pesquisa e Estratégia Econômica do Ceará -
IPECE, tem por finalidade elaborar estudos, pesquisas e informações e
formular diretrizes e estratégias destinadas a subsidiar as ações de governo
no âmbito das políticas públicas e do desenvolvimento econômico,
aglutinando competências técnicas especializadas voltadas para todos
os setores da economia e da sociedade cearense;

III - Agência Reguladora de Serviços Públicos Delegados do
Estado do Ceará - ARCE, tem por objetivos fundamentais promover e
zelar pela eficiência econômica e técnica dos serviços públicos delegados,
submetidos à sua competência regulatória, propiciando condições de
regularidade, continuidade, segurança, atualidade, universalidade e
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§2º São Secretários de Estado: o Procurador-Geral do Estado, o
Chefe da Casa Militar, o Presidente do Conselho Estadual de
Desenvolvimento Econômico, o Presidente do Conselho de Políticas e
Gestão do Meio Ambiente, o Presidente do Conselho Estadual de
Educação e o Assessor para Assuntos Internacionais; e, tem o mesmo
nível hierárquico dos Secretários e goza das prerrogativas e honras do
cargo, o Defensor Público Geral.

Art.83. Constituem atribuições básicas dos Secretários Adjuntos
de Estado:

I - auxiliar os Secretários, dirigir, organizar, orientar, controlar
e coordenar as atividades da Secretaria, conforme delegação do Secretário
de Estado;

II - auxiliar o Secretário nas atividades de articulação
interinstitucional e com a sociedade civil nos assuntos relativos à sua
pasta;

III - substituir o Secretário de Estado nos seus afastamentos,
ausências e impedimentos, independentemente de designação específica
e de retribuição adicional, salvo se por prazo superior a 30 (trinta) dias;

IV - propor ao Secretário de Estado a instalação, homologação,
autorização de dispensa ou declaração de inexigibilidade de licitação, nos
termos da legislação específica;

V - submeter à consideração do Secretário os assuntos que
excedem à sua competência;

VI - participar e, quando for o caso, promover reuniões de
coordenação no âmbito da Secretaria ou entre Secretários Adjuntos de
Estado, em assuntos que envolvam articulação intersetorial;

VII - auxiliar o Secretário no controle e supervisão dos Órgãos
e Entidades da Secretaria;

VIII - desempenhar outras tarefas compatíveis com suas
atribuições face à determinação do Secretário a que esteja vinculado.

Parágrafo único. O Procurador-Geral Adjunto do Estado, o
Subchefe da Casa Militar e o Subdefensor Público Geral, além das
atribuições que lhe são conferidas pelas leis orgânicas dos respectivos
Órgãos, terão, também, as mencionadas neste artigo, quando compatíveis.

Art.84. As atribuições e responsabilidades específicas de cada um
dos Secretários e Secretários Adjuntos de Estado poderão ser
complementados em Regulamentos, editados pelo Chefe do Poder Executivo.

Art.85. Os cargos de Secretário de Estado têm a seguinte
denominação:

I - Secretário de Estado Chefe do Gabinete do Governador;
II - Secretário de Estado Chefe da Casa Civil;
III - Secretário da Fazenda;
IV - Secretário do Planejamento e Gestão;
V - Secretário da Controladoria e Ouvidoria Geral;
VI - Secretário da Educação;
VII - Secretário da Justiça e Cidadania;
VIII - Secretário do Trabalho e do Desenvolvimento Social;
IX - Secretário da Saúde;
X - Secretário da Segurança Pública e Defesa Social;
XI - Secretário da Cultura;
XII - Secretário do Esporte;
XIII - Secretário da Ciência, Tecnologia e Educação Superior;
XIV - Secretário do Turismo;
XV - Secretário do Desenvolvimento Agrário;
XVI - Secretário dos Recursos Hídricos;
XVII - Secretário da Infra-Estrutura;
XVIII - Secretário das Cidades.
Art.86. Os Cargos de Secretário Adjunto de Estado têm a seguinte

denominação:
I - Secretário Adjunto do Gabinete do Governador;
II - Secretário Adjunto da Casa Civil;
III - Secretário Adjunto da Fazenda;
IV - Secretário Adjunto do Planejamento e Gestão;
V - Secretário Adjunto da Controladoria e Ouvidoria Geral;
VI - Secretário Adjunto da Educação;
VII - Secretário Adjunto da Justiça e Cidadania;
VIII - Secretário Adjunto do Trabalho e do Desenvolvimento

Social;
IX - Secretário Adjunto da Saúde;
X - Secretário Adjunto da Segurança Pública e Defesa Social;
XI - Secretário Adjunto da Cultura;
XII - Secretário Adjunto do Esporte;
XIII - Secretário Adjunto da Ciência, Tecnologia e Educação

Superior;
XV - Secretário Adjunto do Turismo;
XVI - Secretário Adjunto do Desenvolvimento Agrário;
XVII - Secretário Adjunto dos Recursos Hídricos;
XVIII - Secretário Adjunto da Infra-Estrutura;
XIX - Secretário Adjunto das Cidades.

TÍTULO IX
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art.87. Ficam criados, na estrutura do Poder Executivo,
integrando a Governadoria, o Conselho Estadual de Desenvolvimento
Econômico e o Conselho de Políticas e Gestão do Meio Ambiente.

Art.88. Ficam criados os cargos de Presidente do Conselho
Estadual de Desenvolvimento Econômico e de Presidente do Conselho
de Políticas e Gestão do Meio Ambiente.

Art.89. Ficam extintas a Secretaria Extraordinária da Inclusão
e Mobilização Social, a Secretaria do Desenvolvimento Econômico e a
Secretaria da Ouvidoria-Geral e Meio Ambiente, bem como os respectivos
cargos de Secretário de Estado e de Secretário Adjunto.

Art.90. Ficam fundidas a Secretaria da Administração e a do
Planejamento e Coordenação, passando a denominar-se Secretaria do
Planejamento e Gestão; bem como a Secretaria da Ação Social e a do
Trabalho e Empreendedorismo, passando a denominar-se Secretaria do
Trabalho e Desenvolvimento Social.

Art.91. Os servidores das Secretarias da Administração e do
Planejamento e Coordenação ficam removidos para a Secretaria do
Planejamento e Gestão; os servidores das Secretarias da Ação Social e do
Trabalho e Empreendedorismo ficam removidos para a Secretaria do
Trabalho e Desenvolvimento Social; os servidores da Secretaria da
Ouvidoria e do Meio Ambiente, para a Secretaria da Justiça e Cidadania;
e os servidores da Secretaria do Desenvolvimento Econômico para a
Secretaria do Desenvolvimento Agrário, sem prejuízo de remoções
posteriores, mediante Decreto.

Art.92. Ficam unificados e redenominados para Atividades de
Planejamento e Gestão os Grupos Ocupacionais de Atividades de
Planejamento e Orçamento e de Atividades de Gestão Pública, de que
tratam as Leis nºs 13.658 e 13.659, de 20 de setembro de 2005, mantidas
as carreiras e cargos respectivos previstos nestas Leis.

Art.93. Ficam revogados os parágrafos únicos do art.19 das
Leis nºs 13.658 e 13.659, de 20 de setembro de 2005.

Art.94. Fica vedada a remoção de servidor de outro órgão ou
entidade para a Secretaria do Planejamento e Gestão.

Art.95. Ficam criados os cargos de Secretário e Secretário
Adjunto do Planejamento e Gestão, de Secretário e Secretário Adjunto
do Trabalho e Desenvolvimento Social, de Secretário de Estado Chefe
da Casa Civil, Secretário Adjunto da Casa Civil e de Secretário e Secretário
Adjunto da Controladoria e Ouvidoria Geral.

Art.96. Fica instituída a Gratificação de Dedicação Exclusiva -
GDE, devida aos Secretários de Estado da Administração Direta do
Poder Executivo Estadual e seus equivalentes, no mesmo valor da
gratificação de representação constante do anexo I da Lei nº13.787, de
29 de junho de 2006, como compensação pelo regime especial de trabalho
em dedicação exclusiva.

§1º Nos casos dos Secretários de Estados e seus equivalentes que
ocupem cargos/funções efetivo(a) s da Administração Pública Federal,
Estaduais, Distrital ou Municipais a gratificação prevista no caput fica
limitada à diferença entre sua remuneração de origem e o valor da
Gratificação de Dedicação Exclusiva, percebida pelos ocupantes dos
cargos de Secretário e seus equivalentes sem vínculo.

§2º A gratificação estabelecida por este artigo é devida somente
durante o exercício do cargo, não podendo ser considerada, computada
ou acumulada para fins de concessão ou de cálculo de vantagens financeiras
de qualquer natureza, nem incorporada à remuneração e aos proventos.

§3º A gratificação instituída por este artigo será reajustada na
mesma data e exclusivamente no mesmo índice da revisão geral dos
servidores públicos civis do Estado do Ceará.

Art.97. As Secretarias do Governo, da Educação Básica, do
Esporte e Juventude; da Ciência, Tecnologia e Ensino Superior; da
Agricultura e Pecuária e do Desenvolvimento Local e Regional passam
a denominar-se, respectivamente: Casa Civil; Secretaria da Educação;
Secretaria do Esporte; Secretaria da Ciência, Tecnologia e Educação
Superior; Secretaria do Desenvolvimento Agrário; Secretaria das Cidades.

Art.98. Os cargos, de livre nomeação e exoneração pelo
Governador do Estado, de Secretários de Estado, são os constantes do
art.75 desta Lei, observadas as mudanças de denominação e os cargos
criados e extintos por esta Lei.

Art.99. Os cargos, de livre nomeação e exoneração pelo
Governador do Estado, de Secretário Adjunto de Estado são os constantes
do art.76 desta Lei, observadas as mudanças de denominação e os cargos
criados e extintos por esta Lei.

Art.100. Fica autorizada a extinção dos Cargos de Direção e
Assessoramento Superior, de provimento em comissão, constantes do
anexo I desta Lei, integrantes das estruturas das Secretarias: Extraordinária
da Inclusão e Mobilização Social; do Desenvolvimento Econômico; da
Ouvidoria-Geral e Meio Ambiente; da Controladoria; da Educação Básica;
do Turismo; da Cultura; da Ciência, Tecnologia e Ensino Superior; do


